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ATOS DO PREFEITO 
 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 
DECRETO N.º 4.797/2023  
 

DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 
DISPÕE SOBRE SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CAMPINA 
GRANDE, Estado da Paraíba, no uso das suas atribuições legais, 
previstas no Art. 70, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal, e 
tendo em vista o que dispõe a Lei n.º 12.608, de 10 de abril de 
2012, e a Portaria n.º 260, de 02 de fevereiro de 2022, do 
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional; 
 
CONSIDERANDO que compete ao Município de Campina 
Grande resguardar o bem estar da população e das atividades 
socioeconômicas das regiões atingidas por estiagem, e, nesse 
sentido, adotar as medidas que se fizerem necessárias; 
 
CONSIDERANDO que a estiagem tem gerado prejuízos 
importantes e significativos às atividades produtivas do 
Município de Campina Grande, principalmente à agricultura 
pecuária e à indústria da região urbana e rural; 
 
CONSIDERANDO o comprometimento da normalidade no 
Município de Campina Grande, causado sobremaneira pela falta 
de água, já que as chuvas não foram suficientes para garantir o 
abastecimento contínuo a médio e longo prazo, caracterizando 
assim um desastre que vem exigir a ação do Poder Público 
Municipal; 
 
CONSIDERANDO que a população de menor poder aquisitivo 
tem o padrão de sobrevivência ainda mais afetado em função da 
carência de água, demandando do Poder Público o 
restabelecimento da normalidade nas regiões afetadas; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de prover o atendimento à 
população quanto à complementação do abastecimento de água 
e alimentação à população animal atingida pelo fenômeno; 
 
CONSIDERANDO ainda, o Parecer Técnico n.º 002/2023, 
elaborado pela Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica decretada situação anormal, caracterizada como 
SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA, pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias, no Município de Campina Grande-PB. 
 
Parágrafo único. Esta situação de anormalidade é válida apenas 
para as áreas do Município comprovadamente afetadas pela 

calamidade pública decorrente da estiagem prolongada, 
conforme prova documental estabelecida pelo formulário de 
Informação de desastre (FIDE), e pelo croqui da área afetada, 
que será apresentado oportunamente. 
 
Art. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir 
Crédito Extraordinário para fazer face à estiagem prolongada. 
 
Art. 3º. Fica autorizada a convocação de voluntários para 
reforço das ações de respostas ao desastre natural e à calamidade 
pública decorrentes da estiagem prolongada que atingiram o 
Município de Campina Grande. 
 
Art. 4º. Conforme previsão constante no inciso VIII, do Art. 
75, da Lei n.º 14.133/2021, e considerando a urgência da 
situação vigente, ficam dispensados de licitações, os contratos de 
aquisição de bens e serviços necessários às atividades de resposta 
ao fenômeno da seca, locação de máquinas e equipamentos, de 
prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação 
do cenário de calamidade pública, desde que possam ser 
concluídas no prazo estipulado em lei. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Constitucional, 17 de novembro de 2023. 

 
BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 

Prefeito Constitucional 
 
 
PORTARIA Nº 1035/2023  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 73.749/2023;  
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, ANTÔNIO FELIPE DA SILVA 
RODRIGUES, matrícula 29229, lotado na Secretaria de Saúde, 
do cargo efetivo de ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO, a partir do dia 22 de novembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 24 de novembro de 2023. 
 
PORTARIA Nº 1044/2023  
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE, 
no uso de suas atribuições legais e mediante solicitação contida 
no Protocolo nº 72.780/2023;  
 

RESOLVE 
 
Exonerar, a pedido, JOSÉLIA DANTAS MOTTA, 
matrícula 5882, lotada na Secretaria de Administração, do cargo 
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efetivo de AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, a partir do dia 
20 de novembro do corrente ano.  
 

Campina Grande, 27 de novembro de 2023.  
 

BRUNO CUNHA LIMA 
Prefeito Constitucional 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXTRATO DE ADITIVO 
 
INSTRUMENTO: TERMO ADITIVO Nº 02 AO 
CONTRATO Nº 2.03.067/2021. PARTES: SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO E CERES DE FÁTIMA AMORIM DA 
SILVA. OBJETO: O PRESENTE ADITIVO TEM POR 
OBJETO A RETIFICAÇÃO DA CLÁUSULA SEXTA DO 
CONTRATO Nº 2.03.067.2021 BEM COMO A 
RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS. VIGÊNCIA: O 
PRAZO DO CONTRATO Nº 2.03.067.2021 FICA 
PRORROGADA POR MAIS 12 (DOZE) MESES, A PARTIR 
DO ENCERRAMENTO DO ÚLTIMO TERMO ADITIVO, 
QUAL SEJA DIA 10 DE DEZEMBRO DE 2023. LICITAÇÃO: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 104/2021 
FUNDAMENTAÇÃO: LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS 
ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: DIOGO FLÁVIO LYRA 
BATISTA E CERES DE FÁTIMA AMORIM DA SILVA. DATA 
DE ASSINATURA: 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
 

DIOGO FLÁVIO LYRA BATISTA 
Secretário de Administração 

 

SECRETARIA DE SAÚDE 
 

TERMO DE REPASSE FINANCEIRO 
 
Este TERMO DE REPASSE FINANCEIRO tem por objeto 
operacionalizar o repasse dos recursos financeiros relativos as 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
o Pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem, 
isntituído pela Lei Federal n. 14.581/2023 e disciplinada pela 
Portaria GM/MS n. 1.135/2023 para as ENTIDADES 
PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICADO 
CEBAS NA ÁREA DA SAÚDE, FILANTRÓPICAS, e aos 
PRESTADORES DE SERVIÇOS CONTRATUALIZADOS que 
atendem no mínimo 60% (sessenta por cento) de seus pacientes 
pelo Sistema Único de Saúde/SUS.  
 
IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE REPASSADORA: 
Município de Campina Grande, pessoa jurídica de direito 
público interno, através de sua SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, sediada na Avenida Assis Chateaubriand, nº 1.376, 
Liberdade, Campina Grande/PB, órgão gestor do FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n. 24.513.574/0001-21, neste ato representado pelo Secretário 
Municipal de Saúde, CARLOS MARQUES DUNGA 
JÚNIOR, nomeado para o cargo através da Portaria n.º 0553, 
de 30 de setembro de 2023, publicada no Diário Oficial do 
Município, edição especial, de 30 de setembro de 2023.  
 

IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:  
 
INSTITUTO SOCIAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE - ISAS 
- CNES: 2731474, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
08.806.213/0001-17, sediada na Rua Delmiro Gouveia, nº 349, 

Centenário, Campina Grande-PB, CEP: 58.428- 016; e-mail: 
isasinstitutosocial@gmail.com, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) Walenska Agra Cariri Targino de Holanda, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º 248.809 SSP/PB, inscrito no CPF sob 
o n.º 450.584.234- 72.  
 
Percorridos os trâmites do Processo, por meio da plataforma 1 
DOC. (Protocolo 71.725/2023), e em observância à Lei 
Federal n.º 14.581/2023 e Portaria GM/MS n.º 1.135/2023, as 
partes celebram o presente Termo de Repasse Financeiro, 
conforme disposições a seguir:  
 
1. Operacinalizar o repasse dos recursos financeiros relativos às 
parcelas da Assistencia Financeira Complementar da União para 
pagamento do Piso Salarial dos Profissionais de Enfermagem.  
 

2. O montante a ser transferido fica adstrito ao volume de 
recursos transferidos pela União, a partir dos dados extraídos do 
Sistema InvestSUS/Ministério da Saúde, a ser suprido pelos 
créditos especiais de que tratam a Lei Federal n.º 14.581/2023 
e Lei Municipal n.º 8.718/2023, NÃO gerando para a Entidade 
Beneficiária qualquer direito futuro proveniente do Orçamento 
do Município de Campina Grande.  
 
3. A utilização dos recursos financeiros de que trata o presente 
instrumento fica vinculada à implementação do piso salarial de 
ENFERMEIROS, TÉCNICOS e AUXILIARES DE 
ENFERMAGEM e PARTEIRAS, concedido pela Lei Federal nº 
14.434/2022, integrantes do quadro funcional da Entidade 
Beneficiária, VEDADA a aplicação em quaisquer outras 
finalidades.  
 

4. A Prestação de Contas dos recursos recebidos deverá ser 
realizada até 30 (trinta) dias após o final do exercício financeiro 
de 2023, através da apresentação da Folha de Pagamentos, 
Relação Anual de Informações Sociais (RAIS), Guia de 
Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social 
(GFIP), e outros documentos que se fizerem necessários.  
Para fins da análise das contas de que trata o parágrafo acima, 
fica sob a responsabilidade da Diretoria Administrativa e 
Financeira, desta Secretaria, no prazo de 90 (noventa) dias a 
contar da apresentação.  
 

5. A Entidade Beneficiária declara assumir a responsabilidade 
pelos dados encaminhados ao Ministério da Saúde para fins de 
correta quantificação do montante necessário à implementação 
do piso salarial de enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem e parteiras integrantes do seu quadro funcional, 
sujeitando-se às repercussões civis, penais e administrativas em 
caso de culpa, dolo ou erro grosseiro na prestação das 
informações.  
A responsabilidade de que trata o item 5 se estende às 
retificações e atualizações necessárias à quantificação de parcelas 
futuras, de acordo com os parâmetros estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde.  
 

6. O valor total do repasse de que trata o presente instrumento 
importa em R$ 7.325,26 (sete mil, trezentos e vinte e cinco 
reais e vinte e seis centavos), referente a outubro/2023, 
conforme CNES 2731474. O repasse financeiro de cada parcela, 
deverá ser realizado em até 30 (trinta) dias, a contar do ingresso 
do crédito oriundo da transferência do Fundo Nacional de Saúde 
ao Fundo Municipal de Saúde, na conta bancária 
correspondente.  
 

7. Os recursos orçamentários, objeto do presente instrumento, 
correrão por conta dos créditos especiais autorizados pela Lei 
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Municipal n.º 8.718, de 6 de Setembro de 2023, abertos em 
favor do Fundo Municipal de Saúde, devendo onerar a 
programação discriminada na forma abaixo: 
 
10 122 1015 2159 – Bloco manutenção ações e serviços 
saúde – Gestão SUS – Piso Enfermagem.  
3350.39 - Assistência Financeira da União destinada a 
complementação ao pagamento dos pisos salariais para 
profissionais de enfermagem  
Fonte de Recursos - 16050000  
 
8. Este Termo de Repasse Financeiro terá vigência a partir de 
sua assinatura, com eficácia condicionada à sua publicação na 
imprensa oficial, extinguindo-se após a apreciação definitiva 
dascontas prestadas de acordo com o item 4 deste.  
 
9. As comunicações/notificações serão realizadas por meio 
eletrônico/e-mail, informado pela Entidade Beneficiária, 
presumindo-se – de modo absoluto – a ciência após o prazo de 
24 (vinte e quatro) horas contadas do horário de envio.  
 
10. Eventuais controvérsias a respeito dos valores repassados à 
Entidade Beneficiária devem ser dirimidas perante o Ministério 
da Saúde, considerando que o Município de Campina Grande 
exerce a função de mero ente repassador dos recursos 
financeiros aplicados nesta finalidade.  
 

Campina Grande, 17 de novembro de 2023.  
 

CARLOS MARQUES DUNGA JÚNIOR 
Secretário de Saúde 

 
WALENSKA AGRA CARIRI TARGINO DE HOLANDA 

Instituto Social de Assistência à Saúde - ISAS 
 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE 

  
EXTRATO DE CONTRATO 

 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 2.14.095/2023. PARTES: 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE 
E ROMULO PABLO ABRANTES SILVA LTDA - ME. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO TIPO CAFÉ DA MANHÃ 
PARA OS GARIS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 
E MEIO AMBIENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA. LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 118/2023, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 810/2023. VALOR: O VALOR ANUAL DA 
CONTRATAÇÃO SERÁ DE R$ 473.220,00 
(QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E 
VINTE REAIS, PERFAZENDO O VALOR TOTAL DE R$ 
2.366.100,00 (DOIS MILHÕES E TREZENTOS E SESSENTA E 
SEIS MIL E CEM REAIS). VIGÊNCIA: O PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO É DE 5 (CINCO) ANOS 
CONTADOS A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
NO SEMANÁRIO OFICIAL DE CAMPINA GRANDE, 
PRORROGÁVEL, PODENDO CHEGAR ATÉ 10 ANOS, NA 
FORMA DOS ARTIGOS 106 E 107 DA LEI N° 14.133, DE 
2021. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 18 452 1023 2094| 
3390.39| 15001000. FUNDAMENTAÇÃO: LEI LEI FEDERAL 
Nº 14.133/2021, E SUAS ALTERAÇÕES. SIGNATÁRIOS: 
GERALDO NOBRE CAVALCANTI E ROMULO PABLO 

ABRANTES SILVA. DATA DE ASSINATURA: 28 DE 
NOVEMBRO DE 2023. 
 

GERALDO NOBRE CAVALCANTI 
Secretário de Serviços Urbanos e Meio Ambiente 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE 

CAMPINA GRANDE – IPSEM 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023 

 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE 
CAMPINA GRANDE – IPSEM RATIFICA A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2023, CUJO 
OBJETO É O PAGAMENTO DE INSCRIÇÕES PARA 
PARTICIPAÇÃO DO IPSEM NO XVII ENCONTRO 
PREVIDENCIÁRIO DA ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA 
DE ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PÚBLICA (APEPP) E VII 
ENCONTRO DE PREVIDÊNCIAS DA ASSOCIAÇÃO 
NORDESTINA DE PREVIDÊNCIAS PÚBLICAS (ANEPP), 
QUE OCORRERÁ NA CIDADE DE RECIFE - PE, ENTRE OS 
DIAS 11 E 13 DE DEZEMBRO DE 2023, CONFORME 
PROCESSO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 060/2023, COM 
A EMPRESA ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DE 
PREVIDÊNCIA PÚBLICA - APEPP, CNPJ Nº 
08.710.587/0001-34, NO VALOR TOTAL DE R$ 4.400,00 
(QUATRO MIL E QUATROCENTOS REAIS), COM 
FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO III, ALÍNEA "F", DA 
LEI FEDERAL 14.133/2021. E SUAS ALTERAÇÕES, 
CONFORME ANÁLISE E PARECER DA PROCURADORIA 
JURÍDICA. FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 
09.122.2001.2100 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS. ELEMENTO DA DESPESA: 3390.39. 
FONTE DE RECURSOS: 1800 (RPPS). 
 

Campina Grande - PB, 29 de novembro de 2023. 
 

FLORIANO DE PAULA MENDES BRITO JÚNIOR 
Presidente Interino 

 

CÂMARA MUNICIPAL 
 
EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO Nº 
003/2023 
 
CONFERE NOVA REDAÇÃO AO ART. 44 DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE. 
 
A Mesa da Câmara Municipal de Campina Grande, Estado da 
Paraíba, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU, E A MESA, NOS TERMOS DO ARTIGO 29, 
CAPUT DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PROMULGA A 
SEGUINTE: 
 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 
 

Art. 1º O Art. 44 da Lei Orgânica do Município de Campina 
Grande passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 44. Fixar, por lei de sua iniciativa, para 
cada exercício financeiro, os subsídios do 
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Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários Municipais, 
limitados a 90,25% (noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento) do subsídio mensal 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, 
bem como, para viger na legislatura 
subsequente, o subsídio dos Vereadores, 
observada para estes a razão de no máximo 60% 
(sessenta por cento) daquele estabelecido, em 
espécie, para os Deputados Estaduais, 
respeitadas as disposições dos arts. 37, incisos X 
e XI e § 12, 39, § 4º e 57, § 7º, da Constituição 
Federal, assegurados, independentemente de lei 
específica, o direito previsto no inciso VIII do 
art. 7º da Constituição Federal, considerando-se 
mantido o subsídio vigente, na hipótese de não 
se proceder à respectiva fixação na época 
própria, atualizado o valor monetário conforme 
estabelecido em lei municipal específica.” (NR) 

 
Art. 2º Esta emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Campina Grande, 
“Casa de Félix Araújo”, em 18 de maio de 2023. 
 
 

JOSÉ MARINALDO CARDOSO 
Presidente  

 
FABIANA GOMES 

1ª Vice-Presidente 
 

ALEXANDRE DO SINDICATO 
2º Vice-Presidente 

 
DINHO PAPA-LÉGUAS 

3º Vice-Presidente 
 

CAROL GOMES 
1ª Secretária 

 
ROSTAND PARAÍBA 

2º Secretário 
 

HILMAR FALCÃO 
3º Secretário 

 

LICITAÇÕES 
 

CENTRAL DE COMPRAS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 121/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 1.072/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO – UASG 981981 
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
CAMPINA GRANDE - PB, através da PREGOEIRA 
OFICIAL, torna público, que realizará às 08:30 horas do dia 14 
de dezembro de 2023, PREGÃO ELETRÔNICO tipo 
“MENOR PREÇO”, com critério de julgamento de “MENOR 
PREÇO POR ITEM” cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO NO MUNICÍPIO DE 
CAMPINA GRANDE-PB. O Edital estará à disposição através 

do e-mail (pregoes@campinagrande.pb.gov.br) e dos 
portais:(https://campinagrande.pb.gov.br/portal- 
da-transparencia/licitacoes-e-contratos), 
(https:/www.gov.br/compras/pt-br/) e 
(https://tramita.tce.pb.gov.br/tramita/pages/main.jsf). 
 

Campina Grande, 29 de novembro de 2023. 
 

VITÓRIA EMANUELLY SOUSA CHAGAS 
Pregoeira Oficial 

 
 

SEPARATA DO 
SEMANÁRIO OFICIAL 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
____________________________________________ 

 
ADMINISTRAÇÃO: BRUNO CUNHA LIMA BRANCO 
LEI MUNICIPAL Nº 04, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1955 

____________________________________________ 
 

A Separata do Semanário Oficial é uma publicação extra do 
jornal, disponível digitalmente no endereço eletrônico da 
Prefeitura Municipal de Campina Grande/PB. 
 
Os departamentos são responsáveis pelo conteúdo dos atos 
oficiais publicados. 
____________________________________________ 

 
REDAÇÃO 

Jonas Araújo Nascimento 
Warllyson José Santos Souto 

 
CONTATO 

semanariopmcg@gmail.com 
 

ENDEREÇO 
Avenida Marechal Floriano Peixoto, 692, Centro, 

Campina Grande/PB 
 

 
 


